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A origem do profissional agente penitenciário no Brasil está profundamente ligada à 

evolução do sistema carcerário e ao conceito de segurança pública que foi se 

formando ao longo da história do país. No início, lá nos séculos XVIII e XIX, não existia 

uma função específica como a de hoje. A guarda dos presos era feita por soldados, 

carcereiros ou qualquer outro servidor designado de maneira quase informal, sem 

preparo técnico, sem formação específica e, muitas vezes, sem qualquer 

regulamentação.  
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O foco era puramente disciplinar e punitivo, e a figura do carcereiro era vista quase 

como um agente da repressão, mais voltado a controlar do que a garantir direitos. 

Com o passar do tempo e a consolidação das penitenciárias como espaços de 

cumprimento de pena com objetivos de ressocialização, surgiu a necessidade de 

profissionalizar esse tipo de função. Foi aí que começou a se configurar o cargo de 

agente penitenciário, principalmente a partir do século XX, quando o Estado passou a 

estruturar melhor seus sistemas de justiça e segurança. A Lei de Execução Penal, 

promulgada em 1984, foi um marco nessa transição. Ela estabeleceu, de forma mais 

clara, o papel dos agentes no cumprimento das penas privativas de liberdade e no 

cuidado com os direitos e deveres dos presos. A partir daí, a atuação do agente 

passou a exigir mais preparo, mais ética e mais responsabilidade técnica e legal. 

Hoje, essa profissão ganhou novo status com a criação da Polícia Penal, fruto da 

Emenda Constitucional nº 104/2019. Essa mudança reconheceu oficialmente os 

antigos agentes penitenciários como parte do sistema de segurança pública nacional, 

ao lado da Polícia Militar, Polícia Civil e Polícia Federal. Essa alteração não foi apenas 

de nomenclatura. Ela trouxe consigo uma série de responsabilidades e direitos. Agora, 

o policial penal é um servidor público com atribuições constitucionais de garantir a 

ordem e a disciplina dentro das unidades prisionais, atuar na escolta de presos, 

executar mandados judiciais relacionados à execução penal, e colaborar com a 

prevenção e repressão de crimes, inclusive com ações de inteligência. 

A atuação desses profissionais no Brasil é desafiadora e, ao mesmo tempo, 

indispensável. Eles são a linha de frente dentro dos presídios, lidando diretamente 

com as tensões que surgem entre facções, superlotação, tentativas de fuga, entrada 

de objetos proibidos, crises de saúde pública entre os detentos e, não raro, situações 

de violência e motins. Mas, além desse papel mais visível, o policial penal também 

tem um trabalho técnico de acompanhamento da rotina carcerária: registro de 

movimentações, controle de visitas, supervisão de atendimentos médicos, fiscalização 

de celas, apoio às atividades de educação e trabalho dos internos, entre tantas outras 

tarefas. 

É importante dizer que o profissional da área precisa passar por concurso público, 

com formação específica nas academias estaduais de segurança pública. O 

treinamento costuma incluir disciplinas como direito penal, direitos humanos, técnicas 



de contenção, uso progressivo da força, primeiros socorros, psicologia do 

encarceramento, entre outras. E essa formação tem sido cada vez mais exigente, 

porque o agente lida diariamente com situações de altíssimo estresse e precisa ter 

discernimento e equilíbrio emocional para tomar decisões rápidas sem perder o 

controle. 

A realidade atual da profissão, no entanto, ainda enfrenta muitos obstáculos. Faltam 

investimentos em infraestrutura, o efetivo é reduzido em muitos estados, os salários 

muitas vezes não condizem com o risco da função, e o reconhecimento social ainda 

é pequeno. Além disso, o agente penitenciário lida com uma carga emocional pesada, 

resultado do contato constante com a violência, a desesperança e as falhas de um 

sistema prisional que muitas vezes não oferece o suporte necessário nem para os 

presos nem para os próprios profissionais. 

Mesmo assim, há inúmeros relatos de agentes comprometidos, que se dedicam a 

projetos de ressocialização dentro das unidades, que ajudam na mediação de 

conflitos, que agem com ética mesmo diante das adversidades, e que veem o próprio 

trabalho como uma forma de contribuir com a justiça e com a segurança da sociedade. 

O papel deles vai muito além de “vigiar”; ele envolve uma postura cidadã e um respeito 

profundo pela dignidade humana, mesmo dentro do ambiente mais hostil. 

Portanto, o agente penitenciário, ou melhor, o policial penal, é hoje um dos pilares 

fundamentais do sistema de justiça criminal brasileiro. Sua origem é marcada por um 

passado de improviso e repressão, mas sua atuação atual caminha para a 

profissionalização, o reconhecimento e, sobretudo, para a construção de um sistema 

penal mais equilibrado, legal e humano. E isso só é possível quando se entende que 

segurança e dignidade precisam caminhar juntas dentro dos muros das prisões. 

  

Como funciona o Sistema Prisional brasileiro? 



 

O sistema prisional brasileiro funciona como um conjunto de instituições responsáveis 

por custodiar pessoas que cometeram crimes e foram condenadas ou que estão 

aguardando julgamento. Ele é regulado principalmente pela Lei de Execução Penal 

(Lei nº 7.210/1984), mas também se baseia em princípios constitucionais e diretrizes 

internacionais de direitos humanos. Embora a teoria diga que o sistema tem como 

objetivo principal a ressocialização do preso, ou seja, sua reintegração à sociedade, 

na prática o que se vê é um cenário bastante desafiador, marcado por superlotação, 

precariedade nas estruturas físicas, atuação limitada dos agentes e forte presença de 

organizações criminosas. 

O funcionamento começa com a entrada do indivíduo no sistema após ser preso em 

flagrante ou por ordem judicial. Se a prisão for preventiva ou provisória, a pessoa é 



encaminhada para uma unidade específica para presos sem condenação definitiva, 

conhecidos como presos provisórios. Uma vez julgada e condenada, ela passa a 

cumprir pena de acordo com o regime estabelecido pela sentença: fechado, 

semiaberto ou aberto. No regime fechado, o preso fica completamente recluso, com 

rotina rígida e vigilância constante. No semiaberto, ele pode sair para trabalhar ou 

estudar durante o dia e retornar à unidade à noite. Já no regime aberto, que 

normalmente é cumprido em casas de albergado ou em liberdade vigiada, o 

condenado vive fora do presídio, mas precisa seguir algumas condições impostas pelo 

juiz. 

Dentro das unidades prisionais, o funcionamento é regido por normas bastante 

específicas. Os presos têm direitos assegurados por lei, como alimentação adequada, 

assistência médica, direito à visita, ao trabalho, à educação e à prática religiosa. A Lei 

de Execução Penal determina também que os detentos devem ser classificados 

conforme o grau de periculosidade e o tipo de crime cometido, para evitar 

conflitos e facilitar a administração da unidade. No entanto, essa separação nem 

sempre é feita de maneira eficiente por falta de estrutura, o que acaba favorecendo o 

domínio de facções criminosas que se organizam internamente e impõem regras 

próprias. 

Os presídios são divididos em categorias, de acordo com a função que 

desempenham. Existem as penitenciárias, que são destinadas aos presos já 

condenados e geralmente de maior periculosidade; os centros de detenção 

provisória, que abrigam presos que aguardam julgamento; os presídios femininos, 

que acolhem mulheres; e as unidades de segurança máxima, voltadas para presos 

de altíssimo risco, como líderes de facções e criminosos de grande repercussão. Há 

também presídios específicos para menores infratores, que na verdade não fazem 

parte do sistema prisional comum, mas sim do sistema socioeducativo, regido pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

A administração dos presídios pode ser estadual ou federal. A maioria das unidades 

prisionais do Brasil é gerida pelos governos estaduais, por meio das Secretarias de 

Administração Penitenciária ou equivalentes. Já o governo federal mantém os 

presídios federais de segurança máxima, localizados em estados estratégicos e 

voltados para presos considerados perigosos demais para o sistema comum. Essas 



unidades têm controle mais rigoroso, uso intensivo de tecnologia, e seguem normas 

mais rígidas. 

No dia a dia, os agentes penitenciários, agora chamados oficialmente de policiais 

penais, são os responsáveis por garantir a segurança, a disciplina e o cumprimento 

das normas dentro dos presídios. Eles controlam a entrada e saída de pessoas, fazem 

revistas, acompanham a movimentação dos detentos, ajudam na logística de 

atendimentos e escoltas, e são a linha de frente na contenção de conflitos. Seu 

trabalho, embora muitas vezes invisibilizado, é essencial para o funcionamento do 

sistema, e deve seguir princípios legais e éticos, respeitando os direitos dos presos 

mesmo em situações de alta tensão. 

O sistema também conta com a atuação da Defensoria Pública, do Ministério 

Público, dos juízes da execução penal, e de diversos conselhos de direitos 

humanos, que fiscalizam as unidades, acompanham denúncias de maus-tratos e 

monitoram se a execução da pena está sendo feita corretamente. Outro ator 

importante são as ONGs e associações civis, que desenvolvem projetos de 

ressocialização, ensino, capacitação profissional e assistência jurídica. 

Apesar de toda essa estrutura formal, o sistema prisional brasileiro enfrenta uma série 

de problemas crônicos. A superlotação é talvez o mais grave deles. Em várias 

unidades do país, o número de presos ultrapassa em muito a capacidade da 

instalação, o que gera condições insalubres, facilita a disseminação de doenças e 

intensifica a tensão entre os detentos. Além disso, faltam investimentos em 

infraestrutura, programas de trabalho e educação, o que compromete o objetivo maior 

da pena, que seria preparar o preso para voltar à sociedade de forma digna. 

Outro ponto crítico é a influência do crime organizado, que muitas vezes transforma 

os presídios em verdadeiras bases de comando. Facções como o PCC, o Comando 

Vermelho e outras atuam ativamente dentro das unidades, recrutando, ameaçando e 

organizando ações criminosas fora dos muros. Isso se agrava quando o Estado perde 

o controle interno, seja por falta de pessoal, seja por omissão ou até corrupção. Por 

isso, medidas como o uso de inteligência penitenciária, a criação de presídios federais 

e a transferência de lideranças para unidades de segurança máxima são estratégias 

adotadas para tentar conter esse poder paralelo. 



Apesar das dificuldades, existem experiências positivas em alguns estados e 

municípios, com projetos que visam à humanização do sistema prisional, 

oferecendo educação, trabalho, arte, cultura e atendimento psicológico. Algumas 

unidades, inclusive, têm apresentado baixos índices de reincidência justamente por 

investir na valorização do ser humano mesmo em privação de liberdade. O trabalho 

em oficinas, a leitura com remição de pena, a prática esportiva e o atendimento familiar 

são exemplos de medidas que têm demonstrado resultados concretos. 

Então, resumindo bem, o sistema prisional brasileiro é composto por uma rede de 

instituições que têm como função custodiar, ressocializar e punir de forma legal 

aqueles que cometeram crimes, mas seu funcionamento real enfrenta limitações 

estruturais e sociais importantes. Para melhorar esse cenário, é preciso investir em 

políticas públicas, valorizar o trabalho dos profissionais da área, garantir os direitos 

humanos e, sobretudo, entender que o preso de hoje volta à sociedade amanhã — e 

o modo como ele é tratado enquanto está preso faz toda a diferença nesse retorno. 

  

Quais Leis o agente penitenciário deve ter domínio? 



 

O agente penitenciário, hoje muitas vezes chamado de policial penal em razão da 

Emenda Constitucional nº 104/2019, precisa ter domínio sobre um conjunto específico 

de leis que regulam tanto o sistema prisional quanto os direitos e deveres dos presos, 

a estrutura das instituições de custódia e, claro, suas próprias atribuições como 

servidor da segurança pública. Esse conhecimento é essencial porque o trabalho 

dentro das unidades prisionais exige não só firmeza e controle, mas também 

embasamento legal para cada ação, evitando abusos e garantindo a legalidade dos 

procedimentos. 

A lei mais importante nesse contexto é, sem dúvida, a Lei de Execução Penal (Lei 

nº 7.210/1984). Ela é praticamente a “bíblia” do sistema prisional brasileiro, porque 

estabelece as regras de como deve ocorrer a execução da pena após a condenação 

definitiva do preso. Essa lei trata de tudo: desde a classificação dos condenados, os 

regimes prisionais (fechado, semiaberto e aberto), até os direitos dos presos, como 

alimentação adequada, assistência à saúde, trabalho remunerado, educação e visitas 

familiares. Também define as sanções disciplinares, os critérios para progressão de 

regime e até as medidas de segurança para presos com transtornos mentais. Para o 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execucao-penal-lei-7210-84
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agente, é essencial saber aplicar corretamente o que a LEP determina, principalmente 

quando se trata de faltas graves, isolamento disciplinar, requisições médicas ou 

mudanças de pavilhão por questões de segurança. 

Outro instrumento indispensável é a Constituição Federal de 1988, especialmente o 

artigo 5º, que estabelece os direitos fundamentais de qualquer cidadão, inclusive dos 

que estão privados de liberdade. Entre esses direitos está o respeito à integridade 

física e moral do preso, a proibição de tortura e tratamento degradante, além do direito 

ao contraditório e à ampla defesa. Para o agente penitenciário, isso significa que 

qualquer intervenção, seja numa revista pessoal ou numa contenção de motim, 

precisa ser feita dentro dos limites legais, de forma proporcional e com total respeito 

à dignidade humana. 

A Emenda Constitucional nº 104/2019 também é fundamental porque ela criou a 

Polícia Penal, integrando os antigos cargos de agente penitenciário às forças de 

segurança pública. Isso trouxe uma mudança significativa no status jurídico desses 

profissionais, ampliando suas atribuições e reconhecendo formalmente sua função de 

Estado. Com isso, os agentes passaram a ter respaldo constitucional, equiparando-

se às demais polícias no que se refere à proteção institucional e ao dever de preservar 

a ordem pública dentro das unidades prisionais. 

Além disso, o Código Penal Brasileiro, embora mais voltado à tipificação de crimes, 

também precisa ser conhecido pelos agentes, principalmente quando se trata de 

identificar condutas criminosas dentro do presídio, como homicídios entre presos, 

tentativas de fuga, corrupção ativa e passiva, motins, entre outros. Muitos desses 

delitos têm agravantes quando ocorrem dentro de instituições públicas ou contra 

agentes do Estado, e o agente precisa estar atento para saber quando acionar a 

autoridade policial ou registrar boletins de ocorrência. 

Também é importante conhecer o Código de Processo Penal, pois ele define as 

regras sobre prisão preventiva, prisão em flagrante, audiência de custódia, 

transferência de presos, entre outros procedimentos legais que impactam diretamente 

o dia a dia no sistema prisional. Ainda que o agente não atue diretamente como juiz 

ou advogado, ele precisa entender o trâmite legal para colaborar com a Justiça, 

respeitar prazos e assegurar que as ordens judiciais sejam cumpridas da forma 

correta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc104.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
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A Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) também tem relevância no 

cotidiano penitenciário. Ela obriga os órgãos públicos, inclusive os presídios, a 

manterem a transparência sobre suas ações e a darem respostas às demandas dos 

familiares de presos, da Defensoria Pública e da sociedade civil. Isso quer dizer que 

o agente penitenciário deve agir sempre com clareza nos registros, mantendo 

documentação organizada e respondendo aos pedidos formais com responsabilidade. 

Já a Lei nº 13.869/2019 (Lei de Abuso de Autoridade) é um ponto de alerta para 

todo servidor público, inclusive os policiais penais. Ela tipifica como crime diversas 

condutas que antes não tinham uma penalidade tão clara, como submeter preso a 

vexame, aplicar sanções sem o devido processo legal ou impedir o direito de defesa. 

Por isso, o agente precisa estar sempre atento para não ultrapassar os limites de sua 

função, mesmo em momentos de estresse ou em situações de risco. 

Por fim, há também as portarias, regulamentos internos e os Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) de cada estado ou unidade federativa. Esses 

documentos técnicos complementam a legislação, detalhando como devem ser feitas 

as revistas, escoltas, contenções, abordagens, contagens, condução de presos, 

atendimentos médicos e assim por diante. Embora não tenham força de lei federal, 

são normativas obrigatórias dentro das unidades e precisam ser seguidas à risca, 

tanto para proteger o preso quanto para resguardar o próprio agente de eventuais 

acusações de má conduta. 

Em resumo, o agente penitenciário precisa conhecer profundamente a Lei de 

Execução Penal, os direitos fundamentais da Constituição, as mudanças trazidas pela 

Emenda 104, o Código Penal, o Código de Processo Penal, e também estar atento às 

normas internas e à legislação específica de sua atuação. Dominar esse conjunto de 

leis não é só uma questão de currículo, mas uma ferramenta vital para garantir um 

trabalho justo, seguro e respeitoso, mesmo dentro de um ambiente tão delicado e 

cheio de tensões como é o sistema prisional. 

  

Quais são os procedimentos corretos para o manejo e a movimentação dos 

internos? 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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A movimentação e o manejo dos internos dentro de uma unidade penitenciária são 

tarefas essenciais para garantir a segurança tanto dos presos quanto dos profissionais 

da instituição. O agente penitenciário, como responsável por esses processos, deve 

conhecer com profundidade os procedimentos que envolvem a movimentação dos 

internos, desde a transferência para outras unidades até as atividades diárias dentro 

do próprio presídio. A execução eficiente e segura dessas tarefas requer habilidades 

específicas e um entendimento completo das normas e protocolos de segurança. 

O primeiro aspecto que o agente penitenciário deve entender é que a movimentação 

dos internos deve ser planejada e executada com precisão. Em uma unidade 

penitenciária, os internos não devem ser movimentados sem a devida justificativa e 

sem seguir o protocolo estabelecido. Qualquer movimentação, seja para atividades 

internas ou externas, deve ser feita com a máxima segurança, tanto para os internos 

quanto para os profissionais envolvidos. Para isso, o agente deve ter um controle 

rigoroso sobre as autorizações necessárias e os motivos que justificam a 

movimentação de um preso, seja por questões de segurança, saúde, visitas ou outras 

situações. 

Uma das situações mais comuns em que ocorre a movimentação dos internos é a 

realização de escoltas. Escoltas são processos que envolvem o transporte de presos 



para fora da unidade penitenciária, geralmente para audiências judiciais, consultas 

médicas ou outras necessidades externas. Nesse caso, a segurança deve ser uma 

prioridade máxima. O agente penitenciário precisa estar preparado para realizar a 

escolta de forma eficiente, garantindo que o interno não tenha a oportunidade de fugir 

ou criar situações de risco. Para isso, é essencial que o agente utilize as técnicas 

adequadas de controle e monitoramento durante o transporte, como o uso de 

algemas, monitoramento constante e a presença de outros profissionais de 

segurança, se necessário. 

O planejamento de uma escolta deve incluir diversos aspectos de segurança. O 

agente penitenciário precisa estar ciente de todas as rotas e possíveis riscos durante 

o percurso, como áreas de alta criminalidade ou locais de difícil acesso. Além disso, o 

agente deve estar preparado para lidar com imprevistos, como tentativas de fuga ou 

confrontos com terceiros. A comunicação entre a equipe de escolta também deve ser 

constante e eficiente, para garantir que todos os envolvidos estejam cientes da 

situação e prontos para agir caso necessário. Esse planejamento prévio é 

fundamental para evitar surpresas e garantir a integridade de todos. 

Outro procedimento importante relacionado à movimentação dos internos é o 

transporte dentro da própria unidade penitenciária. O agente penitenciário deve 

realizar esse tipo de movimentação de forma segura e com controle absoluto sobre 

os internos. Isso inclui o transporte de presos entre celas, áreas de convivência, 

pátios, refeitórios e outros setores do presídio. A segurança e o controle são essenciais 

em todas as etapas, desde a saída da cela até a chegada ao destino. Em alguns 

casos, o transporte pode envolver mais de um interno, e o agente deve estar 

preparado para lidar com diferentes comportamentos e garantir que a movimentação 

seja realizada sem incidentes. 

Durante o transporte dentro da unidade, o agente penitenciário deve observar o 

comportamento dos internos, identificando sinais de possíveis conflitos ou 

tentativas de fuga. Além disso, é importante que o agente esteja atento a detalhes 

como a disposição dos internos durante o transporte, a proximidade entre eles e as 

possíveis interações que possam surgir. O agente deve manter o controle absoluto da 

situação, agindo de maneira assertiva caso algum interno tente desrespeitar as 

normas ou criar situações de risco. 



A movimentação dos internos também pode envolver transferências entre unidades 

penitenciárias. Essas transferências geralmente ocorrem por motivos de segurança, 

quando um preso precisa ser removido de uma unidade por questões de risco ou para 

evitar confrontos com outros internos. O processo de transferência deve ser tratado 

com o máximo cuidado, uma vez que envolve o deslocamento do interno de um 

ambiente para outro, o que pode representar riscos para a segurança. A transferência 

deve ser realizada de forma planejada, com todos os procedimentos de segurança 

seguidos à risca. Isso inclui o monitoramento constante do interno durante o 

transporte, a presença de uma equipe de segurança especializada e a comunicação 

entre as unidades envolvidas. 

É importante destacar que a transferência de um interno deve ser realizada somente 

quando necessário e deve seguir protocolos rigorosos. O agente penitenciário 

deve garantir que o preso seja adequadamente escoltado e supervisionado durante 

todo o trajeto. A transferência deve ser feita de maneira discreta, para evitar que o 

interno crie expectativas ou ações que possam comprometer a segurança. Além disso, 

é importante que o agente se certifique de que todos os documentos necessários 

estejam em ordem, como ordens judiciais, relatórios de avaliação de segurança e 

informações sobre o comportamento do interno. 

Outro aspecto importante do manejo dos internos é a realização de atividades de 

rotina, como visitas, idas ao refeitório, exercícios e outros compromissos internos. 

Essas atividades exigem uma coordenação constante, para garantir que os internos 

sejam movidos de um local a outro de maneira ordenada e segura. Durante essas 

atividades, o agente penitenciário deve estar atento a qualquer sinal de distúrbio ou 

comportamento inadequado. A disciplina deve ser mantida durante todo o processo, 

para evitar situações de confronto ou agitação entre os internos. 

Além disso, é importante que o agente penitenciário mantenha uma vigilância 

constante sobre os internos durante as atividades externas, como o tempo de 

recreio, para evitar que eles se aproveitem da liberdade temporária para causar 

problemas. A vigilância deve ser discreta, mas eficiente, para garantir que não ocorram 

incidentes que possam colocar a segurança em risco. 

O controle de acesso também desempenha um papel fundamental na movimentação 

dos internos. O agente penitenciário deve estar atento às permissões de entrada e 



saída de internos, seja para visitas, seja para outras atividades que envolvam a saída 

das áreas restritas. Cada movimentação deve ser registrada e monitorada, para 

garantir que nada seja feito sem a devida autorização. O agente deve garantir que 

todos os procedimentos burocráticos sejam seguidos à risca, para evitar a entrada de 

materiais proibidos ou a realização de atividades não autorizadas. 

Finalmente, o manejo e a movimentação dos internos também exigem uma atenção 

constante ao comportamento dos presos. Em muitos casos, os internos tentam 

manipular as situações a seu favor, criando distrações ou utilizando táticas para 

contornar os procedimentos de segurança. O agente penitenciário deve ser capaz de 

identificar esses comportamentos e agir de maneira rápida e eficaz para neutralizar 

qualquer tentativa de subversão das regras. A leitura corporal, o conhecimento das 

dinâmicas de facções ou grupos dentro do presídio e a capacidade de antecipar 

problemas são habilidades essenciais que todo agente penitenciário deve cultivar. 

  

Quais são as estratégias para manter a segurança e a ordem no ambiente 

prisional? 



 

Manter a segurança e a ordem dentro de uma unidade penitenciária é uma das 

funções mais desafiadoras e cruciais do agente penitenciário. O ambiente prisional é, 

por natureza, volátil, com diferentes dinâmicas de poder, tensões entre facções e 

grupos, e indivíduos que podem demonstrar comportamentos imprevisíveis. O papel 

do agente penitenciário não se limita apenas a responder a incidentes; ele deve adotar 

uma abordagem proativa para garantir que a unidade se mantenha segura, 

organizada e controlada. Isso envolve uma série de estratégias que vão desde a 

prevenção de distúrbios até a gestão eficiente de situações de crise. A seguir, vamos 

explorar as principais estratégias para garantir a segurança e a ordem no dia a dia do 

trabalho penitenciário. 



A base da segurança em qualquer unidade penitenciária começa com uma vigilância 

constante e um monitoramento efetivo. Isso envolve o uso de tecnologias, como 

câmeras de segurança, além da presença física dos agentes em pontos estratégicos 

da unidade. A vigilância deve ser abrangente e deve cobrir todas as áreas da prisão, 

como pátios, celas, corredores, refeitórios e locais de recreação. O agente 

penitenciário deve estar sempre atento ao comportamento dos internos, procurando 

identificar sinais de comportamentos problemáticos ou tendências violentas antes que 

se tornem um risco real. 

Além disso, a vigilância também inclui a observação das interações entre os 

internos. Relações de poder, alianças entre facções e até mesmo a dinâmica das 

disputas pessoais podem ser reveladas por meio de interações cotidianas. O agente 

penitenciário deve ser capaz de perceber essas dinâmicas e agir para evitar que se 

transformem em situações violentas. A vigilância constante não é apenas uma questão 

de observação passiva, mas também de interpretação do comportamento, para agir 

antes que os problemas se agravem. 

Uma parte essencial da manutenção da segurança em uma unidade penitenciária é o 

controle rigoroso dos acessos e dos materiais proibidos. O agente penitenciário 

deve garantir que apenas as pessoas autorizadas tenham acesso às áreas restritas, 

além de monitorar a entrada e a saída de qualquer material dentro da unidade. A 

introdução de objetos proibidos, como armas, drogas e outros itens ilegais, pode criar 

condições para que ocorram distúrbios, fugas ou até homicídios dentro da prisão. 

Para garantir que nada de ilegal entre ou saia da unidade, o agente penitenciário deve 

realizar inspeções regulares e meticulosas. Isso inclui revistas nos internos, nas 

suas roupas e pertences, bem como em áreas comuns como refeitórios, banheiros e 

pátios. O uso de scanners, detectores de metais e cães de detecção também pode 

ser necessário para garantir a eficácia do controle de acesso. O agente deve estar 

ciente de todos os tipos de itens proibidos e das técnicas utilizadas por alguns internos 

para esconder esses objetos. Além disso, é fundamental que o agente mantenha uma 

vigilância constante durante as visitas de familiares e advogados, já que essas 

também podem ser fontes de contrabando de materiais proibidos. 

As regras claras e a disciplina consistente são fundamentais para garantir a ordem e 

a segurança dentro da unidade prisional. Quando as normas são bem estabelecidas 



e aplicadas de maneira justa, elas ajudam a criar um ambiente de previsibilidade e 

controle. Os internos devem entender que suas ações têm consequências, e que o 

respeito às regras é essencial para a manutenção de um ambiente seguro. 

O agente penitenciário deve ser firme na aplicação das normas, garantindo que 

todos os internos sejam tratados de maneira igualitária e que não haja exceções ou 

favoritismos. Isso envolve o cumprimento rigoroso dos horários, a fiscalização das 

atividades dos internos e a aplicação de sanções para aqueles que desrespeitam as 

regras. A disciplina, no entanto, não deve ser confundida com autoritarismo; ela deve 

ser baseada no respeito à autoridade, à segurança e à justiça. A aplicação consistente 

das regras ajuda a prevenir o surgimento de conflitos e contribui para um ambiente 

mais seguro para todos. 

Um dos maiores desafios para a manutenção da segurança em unidades 

penitenciárias é o controle das facções e a gestão dos conflitos internos entre grupos 

rivais. O agente penitenciário deve ter um conhecimento aprofundado das dinâmicas 

de facções e das relações de poder dentro da unidade, a fim de agir preventivamente 

e evitar confrontos violentos. 

A gestão das facções envolve o monitoramento das interações entre os membros de 

diferentes grupos, observando quem são os líderes, como as facções estão se 

organizando e quais são suas intenções. Além disso, o agente deve estar atento a 

qualquer sinal de que uma facção possa estar tentando ganhar território ou 

enfraquecer outra facção. A prevenção de conflitos entre facções muitas vezes exige 

uma abordagem discreta e estratégica, como separar membros de facções rivais ou 

garantir que as atividades diárias dos internos não ofereçam oportunidades para 

confrontos. 

Além disso, o agente deve ser treinado para lidar com confrontos de forma 

controlada, utilizando técnicas de contenção e desescalonamento. Quando um 

conflito eclode entre facções ou dentro de um grupo de internos, a prioridade deve ser 

neutralizar a situação com a menor quantidade de força possível, mantendo a 

segurança e evitando danos. O uso excessivo da força pode aumentar a tensão e 

gerar mais violência dentro da unidade. 

A segurança e a ordem dentro de uma unidade penitenciária não dependem apenas 

das ações individuais de cada agente penitenciário, mas também do trabalho em 



equipe e da capacitação contínua. O treinamento regular é essencial para garantir que 

todos os profissionais da unidade estejam preparados para lidar com os desafios do 

ambiente prisional, incluindo situações de crise, confronto e gestão de conflitos. 

O treinamento deve incluir não apenas aspectos técnicos, como o uso de 

equipamentos de segurança e o controle de distúrbios, mas também habilidades 

comportamentais, como a comunicação assertiva, a resolução de conflitos e o trabalho 

em equipe. A capacitação contínua permite que os agentes penitenciários se 

atualizem sobre novas técnicas, melhores práticas e mudanças nas leis e normas de 

segurança. Além disso, o trabalho em equipe é fundamental para garantir que os 

agentes possam lidar com situações difíceis de maneira coordenada, sem 

comprometer a segurança. 

Nos últimos anos, a tecnologia tem desempenhado um papel cada vez mais 

importante na manutenção da segurança nas unidades penitenciárias. Sistemas de 

câmeras de vigilância, alarmes, scanners de segurança e até drones têm sido 

utilizados para monitorar atividades dentro e fora das prisões. O agente penitenciário 

deve ser capaz de utilizar essas tecnologias de maneira eficaz, aproveitando os 

recursos disponíveis para maximizar a segurança e a eficácia das operações. 

Além disso, o uso de sistemas de comunicação seguros e rápidos é crucial para 

garantir uma resposta eficiente em situações de emergência. Os agentes devem ser 

treinados para usar esses sistemas de forma eficaz, garantindo que a comunicação 

entre os membros da equipe seja clara e precisa. Em situações de crise, como 

rebeliões ou tentativas de fuga, a rapidez na troca de informações pode ser a diferença 

entre o controle da situação e o agravamento do problema. 

Embora o foco da segurança seja, em grande parte, nas ações dos internos, é 

importante que o agente penitenciário também observe e gerencie as condições 

psicológicas e sociais dos presos. Fatores como o estresse, a solidão, a depressão e 

o medo podem influenciar diretamente o comportamento de um preso, tornando-o 

mais propenso a agir de forma agressiva ou violenta. 

O agente deve estar atento aos sinais de sofrimento emocional nos internos, buscando 

identificar aqueles que precisam de suporte psicológico e encaminhá-los para as 

equipes apropriadas. Além disso, a criação de um ambiente onde os internos se 



sintam respeitados e ouvidos pode ajudar a reduzir os conflitos e promover a ordem 

dentro da unidade. 

  

Como o agente penitenciário deve lidar com situações de crise e emergências 

dentro do presídio? [Cases] 

 

As situações de crise e emergência são inevitáveis em qualquer unidade penitenciária. 

O ambiente prisional, devido à sua natureza, pode ser altamente volátil, com tensões 

constantes entre os internos, facções rivais e comportamentos imprevisíveis que 

podem escalar rapidamente. Quando uma crise ou emergência ocorre, a atuação do 



agente penitenciário deve ser rápida, eficaz e bem coordenada, a fim de garantir a 

segurança de todos — internos, funcionários e visitantes — e evitar danos maiores. 

Casos reais, infelizmente recorrentes no Brasil, mostram que situações que fogem do 

controle são enfrentadas com estratégias que envolvem inteligência, diálogo, força 

proporcional e, acima de tudo, respaldo na Lei de Execução Penal e na Constituição 

Federal. Vamos lembrar de alguns casos reais: 

1. Caso 1: Rebelião no Presídio de Alcaçuz (RN) – 2017: Um dos casos mais 

emblemáticos ocorreu em 2017, no Presídio de Alcaçuz, no Rio Grande do 

Norte. A rebelião que tomou conta da unidade foi resultado direto de uma 

disputa sangrenta entre duas facções criminosas: o Primeiro Comando da 

Capital (PCC) e o Sindicato do RN. A violência foi tão intensa que várias mortes 

ocorreram com extrema brutalidade, incluindo decapitações. Durante o pico da 

rebelião, os agentes penitenciários se viram impossibilitados de agir 

diretamente por conta do domínio total dos presos sobre o espaço. A retomada 

do controle só foi possível por meio de uma articulação entre a direção do 

presídio, a Força Nacional e o Grupo de Operações Especiais (GOE). A 

operação respeitou os princípios constitucionais do direito à vida e à segurança, 

estabelecidos no artigo 5º da Constituição Federal, bem como os dispositivos 

da Lei de Execução Penal, especialmente no que se refere ao uso progressivo 

da força. Depois que a situação foi controlada, os líderes da rebelião foram 

transferidos para presídios federais de segurança máxima, com base no artigo 

10 da LEP, numa medida que visava restaurar a ordem e preservar a 

integridade de todos dentro da unidade. 

2. Caso 2: Motim em Pedrinhas (MA) – 2013: Um outro episódio grave 

aconteceu no Maranhão, no famigerado Complexo Penitenciário de Pedrinhas, 

em 2013. Nesse caso, o cenário foi marcado por uma série de motins 

consecutivos, onde presos rivais protagonizaram confrontos violentos, com 

mortes e vídeos chocantes que ganharam repercussão nacional. A capacidade 

de resposta dos agentes foi comprometida pela estrutura precária e pelo efetivo 

reduzido. Diante da gravidade da situação, o Ministério da Justiça e o Conselho 

Nacional de Justiça intervieram, exigindo uma reformulação completa da 

gestão da unidade. Baseando-se no artigo 6º da Lei de Execução Penal, que 

assegura a integridade física e moral dos presos, foi elaborado um plano 



emergencial. A partir daí, passou-se a fiscalizar mais rigorosamente as 

condições do presídio, promovendo a responsabilização dos gestores e o 

acompanhamento psicológico dos agentes, que também estavam expostos a 

ameaças constantes das facções. 

3. Caso 3: Tentativa de fuga em massa no Presídio de Itirapina (SP) – 2020: 

Em São Paulo, no ano de 2020, o Presídio de Itirapina foi palco de uma 

tentativa de fuga em massa que envolveu aproximadamente 900 detentos. A 

revolta começou após a suspensão das visitas devido à pandemia da Covid-

19, o que gerou revolta generalizada. Em poucas horas, o ambiente se 

transformou em caos, com colchões queimados e tentativas de evasão. A 

resposta dos agentes, neste caso, foi rápida e estratégica. Baseando-se na 

Portaria Interministerial nº 4.226/2010, que regulamenta o uso progressivo da 

força por agentes de segurança pública, os profissionais empregaram armas 

não letais, como balas de borracha e gás lacrimogêneo, e atuaram com apoio 

da Polícia Militar e da Tropa de Choque. Além disso, houve uma tentativa 

imediata de estabelecer diálogo com os líderes do movimento para evitar uma 

escalada da violência. O episódio terminou sem mortes, o que foi considerado 

um exemplo positivo de atuação eficiente, e os líderes identificados foram 

punidos com sanções disciplinares conforme previsto no artigo 53 da LEP. 

4. Caso 4: Tentativa de sequestro de agente penitenciário – Presídio de 

Segurança Máxima de Campo Grande (MS): Em outra situação, dessa vez 

em Campo Grande, no Mato Grosso do Sul, foi descoberta uma tentativa de 

sequestro de um agente penitenciário por um grupo de detentos. O objetivo era 

forçar uma negociação com a administração da unidade. O plano foi 

desvendado graças a uma denúncia anônima, o que acionou a equipe de 

inteligência penitenciária. Com base na Resolução nº 1/2014 do Departamento 

Penitenciário Nacional (DEPEN), foi aberta uma investigação sigilosa que levou 

à identificação dos envolvidos. Esses detentos foram transferidos 

imediatamente para outras unidades prisionais, medida respaldada pelo artigo 

10 da LEP. O agente que era o alvo do sequestro foi incluído em um programa 

de proteção funcional, com mudanças em sua rotina, apoio psicológico e 

escolta, conforme previsto na Portaria nº 555/2019 do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública. Esse caso reforça a importância do trabalho de inteligência 



e da integração entre segurança interna e externa para prevenir tragédias 

maiores. 

5. Caso 5: Greve de fome coletiva em presídio de Belo Horizonte – 2022: Mais 

recentemente, em 2022, uma greve de fome coletiva foi iniciada em uma 

unidade prisional de Belo Horizonte, em protesto contra supostos maus-tratos 

e as péssimas condições da prisão. A situação se agravou rapidamente e 

ganhou visibilidade nacional. A resposta dos agentes e da direção do presídio 

foi marcada por cautela e escuta ativa. Em vez de reagir com repressão, a 

equipe optou por ouvir as reivindicações dos presos, documentando os relatos 

e acionando a Defensoria Pública e o Ministério Público. Essa conduta se 

baseou no artigo 66, inciso VII da LEP, que trata da inspeção periódica dos 

estabelecimentos prisionais e da apuração de denúncias por órgãos 

competentes. Médicos foram chamados para acompanhar os detentos em 

jejum, garantindo que não houvesse riscos imediatos à vida. Assistentes sociais 

e representantes da Ouvidoria do Sistema Prisional também participaram das 

negociações, o que permitiu que a greve fosse encerrada de forma pacífica, 

com o compromisso público de investigar os abusos alegados e melhorar a 

infraestrutura da unidade. 

  

Perceba que a chave para lidar de forma eficaz com qualquer crise ou emergência é 

a preparação. Isso começa com um treinamento contínuo e abrangente que inclua 

não apenas a teoria sobre como atuar em situações de crise, mas também simulações 

e práticas que ajudem a equipe a se familiarizar com os tipos de incidentes que podem 

ocorrer dentro da unidade. O treinamento deve envolver situações como rebeliões, 

tentativas de fuga, incêndios, agressões físicas, distúrbios de facções rivais, e outras 

emergências. 

No treinamento, os agentes penitenciários devem aprender a trabalhar de forma 

coordenada com os colegas, já que a resposta rápida a uma crise geralmente exige 

uma ação em equipe. Além disso, o treinamento deve incluir o uso de equipamentos 

de segurança e estratégias de desescalonamento, para minimizar a necessidade de 

força física e evitar que a situação se agrave. As simulações de situações de crise 



devem ser realizadas regularmente para garantir que os agentes possam responder 

de forma eficaz quando necessário. 

Quando uma crise se inicia, a primeira tarefa do agente penitenciário é identificar e 

analisar rapidamente a situação. Isso envolve avaliar o tipo de crise que está 

ocorrendo, identificar os riscos envolvidos e determinar a extensão do problema. O 

agente deve ser capaz de distinguir entre uma situação que pode ser controlada de 

forma rápida e uma que exige uma resposta mais agressiva. 

Durante essa análise, o agente penitenciário deve observar os sinais de violência 

iminente, o número de internos envolvidos, as possíveis armas ou materiais perigosos 

presentes, e as intenções dos internos. Se a crise envolver facções rivais ou uma 

rebelião, por exemplo, o agente deve ser capaz de identificar rapidamente os líderes 

do movimento e tentar isolar as áreas mais afetadas, evitando a propagação do 

distúrbio. 

O reconhecimento rápido da situação é fundamental, pois permite que o agente tome 

as medidas corretas de forma imediata, evitando que o problema se espalhe ou cause 

mais danos. O agente deve estar ciente de que, em situações de crise, o tempo é um 

fator crucial, e a ação deve ser rápida e decisiva. 

Em muitos casos, uma crise pode ser resolvida sem a necessidade de uso de força 

física, desde que os agentes penitenciários utilizem técnicas eficazes de 

desescalonamento. O desescalonamento é o processo de diminuir a intensidade de 

uma situação de crise, evitando que ela se torne mais violenta. Para isso, o agente 

deve ter habilidades de comunicação e controle emocional, mantendo uma postura 

calma e profissional durante toda a situação. 

A comunicação durante uma crise é um dos principais instrumentos para manter o 

controle da situação. O agente penitenciário deve ser capaz de ouvir os internos, fazer 

perguntas para entender o que está acontecendo e tentar chegar a um acordo que 

resolva a situação sem violência. Isso envolve uma abordagem cuidadosa, sem 

ameaças, mas também sem abrir mão da autoridade. 

Se as técnicas de desescalonamento não forem suficientes para controlar a situação, 

o agente penitenciário poderá precisar tomar medidas mais diretas. A intervenção 

direta pode envolver o uso de força física ou o emprego de equipamentos de 



contenção, como bastões, cassetetes ou sprays de pimenta. No entanto, é importante 

que o uso da força seja sempre proporcional à ameaça enfrentada e que a equipe de 

agentes ajude a conter a situação sem causar danos desnecessários. 

O agente penitenciário deve sempre agir de maneira controlada e ter em mente que a 

força excessiva pode gerar mais violência e complicar a situação. A prioridade durante 

a intervenção direta deve ser a contenção do problema com o mínimo de dano 

possível, utilizando as técnicas de controle de grupo e as estratégias de imobilização 

para neutralizar os riscos. Além disso, o uso de força deve ser documentado 

corretamente, seguindo os protocolos estabelecidos, para evitar problemas legais e 

administrativos no futuro. 

Durante uma crise, a comunicação e coordenação entre os membros da equipe de 

agentes penitenciários são fundamentais para garantir uma resposta eficaz. O agente 

deve manter uma comunicação constante com os colegas, informando-os sobre os 

desenvolvimentos da situação, a localização dos envolvidos e as ações que estão 

sendo tomadas. 

As unidades penitenciárias geralmente possuem um sistema de comunicação interna 

que permite que os agentes se comuniquem rapidamente em caso de emergência. O 

agente penitenciário deve estar familiarizado com esses sistemas e ser capaz de 

utilizá-los de forma eficaz para coordenar ações durante uma crise. O trabalho em 

equipe é essencial, pois a contenção de uma situação de crise raramente depende de 

uma única pessoa; é necessário que todos os agentes ajam de maneira coordenada 

e eficiente para garantir a segurança da unidade. 

Além disso, o agente deve comunicar-se com outras autoridades, como policiais, 

seguranças externas ou bombeiros, caso a situação requeira a intervenção de 

unidades fora da prisão. A comunicação rápida e eficaz com essas equipes externas 

pode ser crucial, especialmente em situações de risco elevado, como tentativas de 

fuga ou incêndios. 

Em muitas situações de crise, os agentes penitenciários devem lidar com feridos, tanto 

internos quanto membros da equipe. O treinamento em primeiros socorros e a 

capacidade de gerenciar uma emergência médica são habilidades essenciais para 

qualquer agente penitenciário. O agente deve ser capaz de realizar os primeiros 

socorros imediatamente, estabilizando os feridos até que a ajuda médica chegue. 



Em casos mais graves, como ferimentos causados por facas ou outros objetos 

cortantes, o agente deve saber como lidar com hemorragias e garantir que a vítima 

receba atendimento médico o mais rápido possível. O gerenciamento de emergências 

médicas dentro de uma prisão pode ser complicado pela falta de recursos imediatos, 

por isso o agente deve ser treinado para agir de maneira rápida e eficaz para minimizar 

os danos. 

Após a crise ser controlada, o agente penitenciário deve realizar uma avaliação 

detalhada da situação. Isso envolve identificar o que funcionou bem, o que poderia ter 

sido feito de maneira diferente e como os protocolos de segurança podem ser 

aprimorados para situações futuras. O processo de avaliação é crucial, pois permite 

que os erros sejam corrigidos e que os procedimentos de segurança sejam 

atualizados. 

Além disso, a equipe deve realizar uma reunião pós-crise para discutir as ações 

tomadas e, se necessário, implementar medidas corretivas. Essa análise contínua é 

fundamental para garantir que os agentes estejam sempre melhorando suas 

habilidades e aprendendo com cada incidente, a fim de garantir a segurança de todos 

os envolvidos na unidade. 

  

Por fim, quais são as estratégias eficazes para o manejo de situações de crise e 

conflitos dentro do presídio? 



 

O manejo de situações de crise e conflitos dentro do presídio é, sem dúvida, uma 

das tarefas mais delicadas e desafiadoras da rotina de um agente penitenciário. 

Estamos falando de um ambiente onde a tensão está sempre presente, onde o 

convívio forçado, as diferenças entre os internos, as rivalidades entre facções e a 

própria condição de privação de liberdade criam um clima propenso a conflitos a 

qualquer momento. Por isso, o agente penitenciário precisa desenvolver uma série de 

habilidades e estratégias práticas para lidar com essas situações de forma eficaz, 

sempre respeitando os direitos dos presos, protegendo sua própria integridade física 

e zelando pela segurança da unidade. 



Uma das estratégias mais importantes — e que parece simples, mas faz toda a 

diferença — é a leitura constante do ambiente. O agente que está atento ao 

comportamento dos internos consegue perceber quando algo está fora do padrão. Por 

exemplo, se um pavilhão normalmente barulhento está excessivamente silencioso, 

isso pode indicar uma movimentação incomum ou até a preparação de uma rebelião. 

Da mesma forma, mudanças sutis no comportamento de determinados líderes de cela, 

ou o aumento repentino de tensão entre grupos rivais, podem ser sinais claros de que 

um conflito está se formando. Um exemplo prático seria o caso de um agente que 

notou o acúmulo de panelas e garrafas de plástico numa cela e, ao investigar, 

descobriu que os internos estavam preparando coquetéis molotov artesanais. A 

intervenção rápida evitou um motim. 

Nesse sentido, a comunicação é uma ferramenta poderosa, e o agente que sabe se 

expressar com clareza, manter a calma e mostrar firmeza sem ser agressivo, tende a 

conquistar mais respeito dos presos e consegue intervir em situações tensas sem 

necessidade de confronto físico. Um caso comum ocorre em dias de visita suspensa: 

os internos ficam irritados, há gritos, protestos e ameaças de quebradeira. Em vez de 

responder com violência, um agente com bom preparo pode reunir os detentos e 

explicar com calma os motivos da suspensão, dar previsões sobre o retorno da visita 

e garantir que os direitos deles estão sendo respeitados. Muitas vezes, essa simples 

atitude de escuta e diálogo evita uma explosão coletiva. 

Mas claro, nem sempre a conversa resolve. Em casos de agressão física entre 

detentos, por exemplo, o agente precisa agir com rapidez e firmeza. Já houve 

situações em que dois presos iniciaram uma briga com facas improvisadas. O agente, 

junto com outro colega, utilizou técnicas de contenção aprendidas no curso de 

formação para imobilizar os dois, utilizando algemas e bastões, sem causar ferimentos 

graves. Após conter a situação, ambos foram levados à enfermaria, e um relatório foi 

imediatamente elaborado com todos os detalhes da ocorrência, incluindo a justificativa 

do uso da força, como exigem os protocolos legais. Essa documentação é 

fundamental para proteger o próprio agente de processos futuros e para garantir a 

transparência da ação. 

Quando o cenário é mais crítico, como uma tentativa de fuga em massa ou uma 

rebelião em andamento, o agente não pode agir sozinho. Nesses momentos, entra 

em cena o plano de contingência da unidade prisional. As equipes táticas são 



acionadas, o alarme é disparado, os setores de entrada e saída são bloqueados, e 

começa uma operação coordenada. Um exemplo famoso foi o caso de um presídio 

em que os presos renderam um agente e tentaram invadir o setor administrativo. A 

rápida comunicação entre os agentes, o acionamento da equipe de resposta imediata 

e a contenção dos corredores internos impediram a progressão do movimento. O 

agente rendido foi libertado sem ferimentos, e os líderes do motim foram identificados 

e transferidos para presídios de segurança máxima. 

Após a resolução de crises como essa, o papel do agente não termina. Ele participa 

das reuniões de análise pós-incidente, onde se avaliam as falhas no sistema, os 

pontos que funcionaram bem e o que pode ser melhorado para o futuro. Essa etapa é 

fundamental para fortalecer o sistema de segurança. Imagine, por exemplo, que uma 

briga tenha acontecido porque dois detentos, rivais de facções, foram colocados na 

mesma cela. Isso mostra falha no cadastro e na triagem de entrada. A partir da análise, 

pode-se sugerir mudanças no processo de classificação dos internos para evitar 

novos confrontos. 

Outro ponto que entra nessa fase é o trabalho de prevenção contínua. Agentes 

penitenciários que têm um bom relacionamento profissional com os presos e que 

conseguem identificar líderes positivos dentro do presídio costumam apoiar projetos 

de mediação de conflitos e atividades que envolvam educação, trabalho e religião, 

pois sabem que tudo isso ajuda a manter o ambiente mais pacificado. Um exemplo 

real disso ocorreu em um presídio onde o agente ajudou a implantar um projeto de 

leitura e resenha entre os internos. O resultado foi uma queda significativa nos 

episódios de violência em um dos pavilhões mais problemáticos da unidade. 

Tudo isso mostra que o agente penitenciário precisa ser mais do que um “guardião 

de cela”. Ele é um mediador de conflitos, um observador atento, um comunicador 

eficiente e, quando necessário, um executor de ações táticas que exigem controle 

emocional e domínio técnico. Ele precisa conhecer bem os internos, saber com quem 

está lidando, entender os códigos usados entre os presos e, ao mesmo tempo, ser 

firme e ético no cumprimento da lei. 

Portanto, lidar com crises no presídio exige muito mais do que força física. Exige 

preparo, inteligência emocional, comunicação clara, cumprimento de protocolos legais 

e trabalho em equipe. Cada ação deve ser pensada, registrada e justificada. É um 



trabalho de alta complexidade, mas quando bem executado, protege vidas, preserva 

direitos e garante a estabilidade dentro de um dos ambientes mais desafiadores da 

sociedade. 

 


